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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 

156, DE 2004 
(Do Sr. Leandro Vilela) 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o 
regime tributário simplificado das microempresas e das empresas de 
pequeno porte (Simples), para determinar a revisão dos valores 
monetários nela constantes, e dá outras providências. 
 
 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar, nos termos dos arts. 2º e 3º, 

determina a revisão dos valores monetários constantes na Lei nº 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte (Simples); e, nos termos dos arts. 4º e 5º, 
adota providências para compensar a conseqüente renúncia de receita.  

 
Art. 2º A Lei nº 9.317, de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte capítulo e artigo: 
 

Capítulo VII-A 
DA REVISÃO DOS VALORES MONETÁRIOS DO SIMPLES 

Art. 24-A. O Poder Executivo, com efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-
calendário civil, procederá à revisão anual, pela variação do Índice Geral de Preços – 
Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, acumulada nos doze 
meses imediatamente anteriores, dos valores monetários constantes nos arts. 2º, 
incisos I e II; 5º, incisos I, alíneas a a c, e II, alíneas a a i, e § 7º; 9º, incisos I e II e § 
1º; e 13, inciso II, alínea b, e § 2º. 

 
Art. 3º A primeira revisão de que trata o art. 24-A da Lei 

nº 9.317, de 1996, que ocorrer após a publicação desta Lei 
Complementar, considerará, na aplicação do IGP-DI, a variação de 
preços verificada durante o período transcorrido desde a vigência da 
referida Lei do Simples, ou, se for o caso, do diploma legal que a houver 
alterado. 

 
Art. 4º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo 
estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nos 
arts. 2º e 3º e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 
165 da Constituição Federal, considerando-o na estimativa de receita da 
lei orçamentária relativa ao exercício financeiro em que ocorrer a 
revisão. 

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Parágrafo único. A revisão de que trata esta Lei 

Complementar produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o 
disposto no art. 4º.  

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 
A Lei nº 9.317, de 5/12/1996 – que instituiu o regime 

tributário simplificado conhecido por Simples –, em seu art. 2º, incisos I 
e II, considera microempresa a pessoa jurídica que auferir, no ano-
calendário anterior, receita bruta anual de até R$120.000,00; e empresa 
de pequeno porte, aquela cuja receita for superior a R$ 120.000,00 e 
inferior a R$ 1.200.000,00.  

 
O valor devido pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, inscritas nesse regime, é determinado pela aplicação, sobre a 
receita bruta mensal auferida, de percentuais variáveis de 3% a 8,6%, 
constantes do art. 5º da referida Lei, para as empresas em geral. No 
caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, esses percentuais serão 
acrescidos de meio ponto percentual, consoante previsto no § 2º desse 
art. 5º. E, recentemente, passou a haver acréscimo de cinqüenta por 
cento nesses percentuais, no caso de estabelecimentos de ensino 
fundamental, centros de formação de condutores de veículos 
automotores terrestres de passageiros e de carga, agências lotéricas, 
agências terceirizadas de correios e pessoas jurídicas que aufiram 
receita bruta decorrente da prestação de serviços igual ou superior a 
trinta por cento da receita bruta total, consoante estabelecido pela Lei nº 
10.034, de 24/10/2000, alterada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003. 

 
Atualmente, cerca de dois milhões de pequenas e 

microempresas usufruem do tratamento tributário do Simples, 
diferenciado, simplificado e favorecido, consoante previsto nos arts. 146, 
III, d, 170, IX, e 179 da Constituição. 
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Não obstante os nobres objetivos de tão importante diploma 
legal, o Simples está a exigir aperfeiçoamentos, sobretudo para suprir 
lacuna quanto à necessidade de revisão dos valores monetários 
envolvidos. 

 
Até o final do exercício financeiro de 1998, o limite máximo 

exigido de empresa optante pelo Simples era de R$ 720.000,00 de 
receita bruta auferida no ano anterior. Por força do art. 3º da Lei nº 
9.732, de 11/12/1998, esse limite anual foi fixado em R$ 1.200.000,00 – 
com correção de 66,67%. Desde então não houve mudança nesses 
valores. 

 
Portanto, o Simples jamais teve suas faixas de 

enquadramento corrigidas durante os seus mais de sete anos de 
vigência – a não ser a aludida amplitude aumentada a partir de janeiro 
de 1999 –, o que faz com que a tributação dessas empresas aumente 
de forma direta, ano após ano, devido ao crescimento nominal da receita 
bruta, pois os insumos e produtos comercializados são alvo de 
constante ajuste de preços.  

 
Dessa forma, as primeiras faixas, por exemplo, sempre se 

mantiveram em R$ 60.000,00, R$ 90.000,00 e R$ 120.000,00 (art. 5º, I, 
a, b e c). Aliás, as faixas até R$ 720.000,00 (art. 5º, II, e) – que 
concentram mais de noventa por cento dessas empresas – jamais foram 
atualizadas. As empresas vêm aumentando sua receita bruta (sem 
necessariamente aumentar as margens de lucro, muito pelo contrário) e 
tendo sua tributação aumentada. Nunca houve a correção nominal das 
faixas por qualquer índice, mas apenas a ampliação da base de adesão, 
conquista relativa, pois a grande e esmagadora maioria das empresas 
optantes está nas faixas de até R$ 360.000,00 (art. 5º, II, b). 

 
Não obstante, desde a promulgação da Lei nº 9.317/96, os 

principais índices econômicos variaram da seguinte forma: 
 
 
 

Índice 
econômico 

Data inicial Data final 
Variação 

no período 
Fator acumulado 

IGP-M (FGV) 31/12/1996 30/01/2004 119,6078900% 2,1960789 
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INPC (IBGE) 31/12/1996 30/01/2004 70,60% 1,7059973 

IPCA (IBGE) 31/12/1996 30/01/2004 64,78% 1,6478693 

IGP-DI (FGV) 31/12/1996 28/02/2004 118,18% 2,1818 

SELIC 30/12/1996 30/06/2003 270,86% 3,70858263 

 
 

Conclui-se, então, à evidência, que, ano após ano, as faixas 
de enquadramento das empresas inscritas no Simples sofreram 
defasagem de, no mínimo, 64%, o que propiciou a exclusão de várias 
optantes do Sistema, ante o aumento nominal da receita bruta. Dessa 
forma, inúmeras empresas migraram de faixa e recolhem mais tributos, 
sem necessariamente terem condições econômicas, nem justificativa 
plausível para tal. 

 
Mascara-se aí real aumento de carga tributária, que faz com 

que o Simples perca paulatinamente seus atrativos, incentivando a 
criação de subterfúgios para a não mudança de faixa ou para a não 
exclusão do sistema. Além de implicar forte incentivo à informalidade, 
que ora abriga em torno de doze milhões de pequenos negócios.  

 
Como a Lei do Simples não dispõe acerca da correção de 

seus valores monetários (índice, periodicidade etc.), afigura-se como o 
mais recomendável para tal o Índice Geral de Preços – Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, que é o índice de 
atualização monetária adotado pelo § 3º do art. 2º da Lei nº 9.841, de 
5/10/1999 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) 
para atualizar os valores de enquadramento nela constantes. 

 
Daí, a presente proposição legislativa, que determina a 

revisão anual, pelo Poder Executivo, com base na variação acumulada 
do IGP-DI, de todos os valores monetários estabelecidos na Lei do 
Simples, a saber: 

 
a) art. 2º, incisos I e II, este com a redação dada pelo art. 3º 

da Lei nº 9.732, de 1998; 
 
b) art. 4º, § 4º, incluído pelo art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998; 
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c) art. 5º, inciso I, alíneas a a c; inciso II, alíneas a a e, bem 
como f a i, estas incluídas pelo art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998; e § 7º, 
incluído também pelo art. 3º da referida Lei; 

 
d) art. 9º, incisos I e II, ambos com a redação dada pelo art. 

14 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001; e § 1º, com a 
redação dada pelo art. 6º da Lei nº 9.779, de 19/1/1999; e 

 
e) art. 13, inciso II, alínea b. 
 
Ademais, a proposição ajusta-se às exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, prevendo a adoção de medidas tendentes a 
obviar a renúncia tributária (art. 4º e parágrafo único do art. 5º do 
projeto). 

 
Por outro lado, opta-se pela apresentação de projeto de lei 

complementar, porquanto a Lei nº 9.317, de 1996, cuja alteração se 
propõe, terá sido recepcionada com esse status pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19/12/2003, que acrescentou ao art. 146 da 
Constituição novas disposições (alínea d do inciso III e parágrafo único) 
referentes a normas gerais em matéria de legislação tributária sobre 
definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, como é o caso. 

 
Esperamos dos ilustres Pares a aprovação e, se possível, o 

aprimoramento do presente projeto de lei complementar. 
 
 
 

Sala das Sessões, em   01   de  abril de 2004. 
 
 
 

Deputado LEANDRO VILELA 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
 

Seção I  
 Dos Princípios Gerais  

..................................................................................................................................... 
 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos 

impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases 
de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas 

sociedades cooperativas. 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais 
ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 
previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. 

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também 
poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 

* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas 
por Estado; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da 
parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 
vedada qualquer retenção ou condicionamento; 
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* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de 
contribuintes. 

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 

tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo 
da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. 

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos 

estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os 
impostos municipais; ao Distrito Federal cabem os impostos municipais. 
..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

..................................................................................................................................... 
 

Seção II  
 Dos Orçamentos  

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para 
o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 
de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
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II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados 
com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda 
que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração 

e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta, bem como condições para a instituição e 
funcionamento de fundos. 

  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e 
Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e 
sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do 
Congresso Nacional de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas 
emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas 
do Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos 
que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 
de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
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c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e 
Distrito Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não 

poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso 

Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto 
não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso 
Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo 
legislativo. 

 
 
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 

projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão 
ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, 
com prévia e específica autorização legislativa. 
..................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  
 

CAPÍTULO I  
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 

e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; 

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
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* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos  
 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 
 
..................................................................................................................................... 
 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas 
em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação 
de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou 
pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

  
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e 
econômico. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 

 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 
outras providências. 

 
As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

 
Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 37 ................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o 
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma 
da lei ou convênio.  

..................................................................................................... (NR) 
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"Art. 52. ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 
Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho 
das administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 146. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

III - ........................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 
regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 
art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e 
da contribuição a que se refere o art. 239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, 
também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que: 

I - será opcional para o contribuinte; 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 
diferenciadas por Estado; 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da 
parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados 
será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional 
único de contribuintes." (NR) 

"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais 
de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da 
concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, 
estabelecer normas de igual objetivo." 

"Art. 149. .............................................................................................. 
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.............................................................................................................. 

§ 2º ....................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 
serviços; 

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 150. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

III - ....................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b; 

.............................................................................................................. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, 
c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e 
V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. 

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 153. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§ 3º ....................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital 
pelo contribuinte do imposto, na forma da lei.  

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de for-ma a 
desestimular a manutenção de propriedades improdutivas; 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, 
quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel;  
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III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, 
na forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou 
qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

....................................................................................................."(NR) 

"Art. 155. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§ 2º ....................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

X - ........................................................................................................ 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem 
sobre serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a 
manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado 
nas operações e prestações anteriores; 

.............................................................................................................. 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita; 

.............................................................................................................. 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização." 
(NR) 

"Art. 158. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis 
neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se 
refere o art. 153, § 4º, III; 

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 159. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 
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III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no 
domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, vinte e cinco por cento 
para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, 
observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 
parágrafo. 

.............................................................................................................. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a 
cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus 
Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso." 
(NR) 

"Art. 167. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a 
que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 
ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 
arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 170. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços 
e de seus processos de elaboração e prestação; 

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 195. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei 
a ele equiparar. 

.............................................................................................................. 
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§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais 
as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, 
serão não-cumulativas.  

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de 
substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na 
forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o 
faturamento."(NR) 

"Art. 204. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a 
aplicação desses recursos no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

II - serviço da dívida; 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados."(NR) 

"Art. 216. .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo 
estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua 
receita tributária líquida, para o financiamento de programas e 
projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

II - serviço da dívida; 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 
Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a 

seguir enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 
2003 a 2007, vinte por cento da arrecadação da União de impostos, 
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, já 
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instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus 
adicionais e respectivos acréscimos legais. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo 
das transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma 
dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da 
Constituição, bem como a base de cálculo das destinações a que se 
refere o art. 159, I, c, da Constituição. 

..............................................................................................................

." (NR) 

"Art. 82. ................................................................................................ 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá 
ser criado adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre 
os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei 
complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não 
se aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da 
Constituição. 

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que 
se referem os arts. 80, II, e 82, § 2º ."(NR) 

 
Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes artigos: 

"Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2007. 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a 
vigência da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas 
alterações.  

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da 
contribuição de que trata o art. 84 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por 
cento." 

"Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o 
montante definido em lei complementar, de acordo com critérios, 
prazos e condições nela determinados, podendo considerar as 
exportações para o exterior de produtos primários e semi-
elaborados, a relação entre as exportações e as importações, os 
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créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente 
e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a 
que se refere o art. 155, § 2º, X, a. 

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Es-tado, setenta e 
cinco por cento pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por 
cento, aos seus Municípios, distribuídos segundo os critérios a que 
se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição. 

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme 
definido em lei complementar, até que o imposto a que se refere o 
art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação destinado 
predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, 
ao Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou 
serviços. 

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o 
caput, em substituição ao sistema de entrega de recursos nele 
previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega de recursos 
previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
115, de 26 de de-zembro de 2002. 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, 
nos termos das instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as 
informações relativas ao imposto de que trata o art. 155, II, 
declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou 
prestações com destino ao exterior." 

"Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias."  

"Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará 
somente após a edição da lei de que trata o referido inciso III." 

"Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e 
empresas de pequeno porte próprios da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios cessarão a partir da entrada em 
vigor do regime previsto no art. 146, III, d, da Constituição."  

Art. 4º Os adicionais criados pelos Estados e pelo Distrito Federal até a 
data da promulgação desta Emenda, naquilo em que estiverem em desacordo com o 
previsto nesta Emenda, na Emenda Constitucional nº 31, de 14 de dezembro de 
2000, ou na lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, terão 
vigência, no máximo, até o prazo previsto no art. 79 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
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Art. 5º O Poder Executivo, em até sessenta dias contados da data da 
promulgação desta Emenda, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei, sob 
o regime de urgência constitucional, que disciplinará os benefícios fiscais para a 
capacitação do setor de tecnologia da informação, que vigerão até 2019 nas 
condições que estiverem em vigor no ato da aprovação desta Emenda. 

 
Art. 6º Fica revogado o inciso II do § 3º do art. 84 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 
Brasília, em 19 de dezembro de 2003. 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

1º Vice-Presidente 
Deputado LUIZ PIAUHYLINO 

2º Vice-Presidente 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

1º Secretário 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

2º Secretário 
Deputado NILTON CAPIXABA 

3º Secretário 
Deputado CIRO NOGUEIRA 

4º Secretário 

MESA DO SENADO FEDERAL 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 
Senador PAULO PAIM 

1º Vice-Presidente 
Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

2º Vice-Presidente 
Senador ROMEU TUMA 

1º Secretário 
Senador ALBERTO SILVA 

2º Secretário 
Senador HERÁCLITO FORTES 

3º Secretário 
Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

4º Secretário 
 

 

 
LEI Nº 9.317, DE  5 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
 

Dispõe sobre o Regime Tributário das 
Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, Institui o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 
e dá outras providências. 
 
 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às 
contribuições que menciona. 
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CAPÍTULO II  
 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
Seção Única  
 Da Definição  

 
Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 
I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no 

ano-calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites 
de que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a 
pessoa jurídica houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 
  

CAPÍTULO III  
 DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES - SIMPLES  
 

Seção I  
 Da Definição e da Abrangência  

 
 
 
Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de 

empresa de pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos 
seguintes impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 
b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 
c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 
e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 
f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de 

que tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 
1994. 
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* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência 
dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou 
responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais 
pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 
c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 
d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela 

pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de 
renda fixa ou variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na 
alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 
f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 
g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 
§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e 

ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de 
capital, na hipótese da alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento 
das demais contribuições instituídas pela União. 

* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  
Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal - ICMS ou o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
devido por microempresas e empresa de pequeno porte, desde que a Unidade 
Federada ou o município em que esteja estabelecida venha a ele aderir mediante 
convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, 
representada pela Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o 
município, podendo limitar-se à hipótese de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao 
da publicação, no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do 
ICMS ou do ISS do SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do 
ano-calendário subseqüente ao da sua denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao 
SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente 
aquelas cuja receita bruta, no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 
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Seção II  
 Do Recolhimento e Dos Percentuais  

 
Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, 
sobre a receita bruta mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do 
ano-calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 
b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 

(noventa mil reais): 4% (quatro por cento); 
c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais): 5% (cinco por cento); 
II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta 

acumulada dentro do ano-calendário: 
a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros 

e quatro décimos por cento); 
b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por 
cento); 

c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos 
por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 
840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por 
cento; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por 
cento; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a 
R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por 
cento; 

* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por 
cento; 

* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, 
será o correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 
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§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais 
referidos neste artigo serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte tenha celebrado convênio com a 
União, nos termos do art. 4º, os percentuais referidos neste artigo serão 
acrescidos, a título de pagamento do ICMS, observado o disposto no respectivo 
convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de 
até 1 (um) ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 
(meio) ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente 
do ICMS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do 
ISS: de até 2 (dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do 
art. 4º, os percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de 
pagamento do ISS, observado o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 
1 (um) ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 
(meio) ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente 
do ISS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do 
ICMS: de até 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo 
fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao 
ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao 
ICMS, caso a Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que 
seja considerada como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita 
bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que 
se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 
II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  
Seção III  

 Da Data e Forma de Pagamento  
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Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito 
de forma centralizada, até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que 
houver sido auferida a receita bruta. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal 
instituirá documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

 § 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas 
inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 
  

Seção IV  
 Da Declaração Anual Simplificada, da Escrituração e dos Documentos  

 
 

Art. 7º A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no 
SIMPLES apresentarão, anualmente, declaração simplificada, que será entregue 
até o último dia útil do mês de maio do ano-calendário subseqüente ao da 
ocorrência dos fatos geradores dos impostos e contribuições de que tratam os 
artigos 3º e 4º 

§ 1º A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas 
de escrituração comercial desde que mantenham, em boa ordem e guarda e 
enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que 
lhes sejam pertinentes: 

a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação 
financeira, inclusive bancária; 

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os 
estoques existentes no término de cada ano-calendário; 

c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a 
escrituração dos livros referidos nas alíneas anteriores. 

§ 2º O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento, por parte da 
microempresa e empresa de pequeno porte, das obrigações acessórias previstas 
na legislação previdenciária e trabalhista. 
..................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 
 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no 

ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais); 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
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IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco 
de desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e 
investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa 
de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros privados 
e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação 
ou à construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de 

pessoa jurídica com sede no exterior; 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 

50% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de 

mão-de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 

comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, 
cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, 
arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 
administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, 
jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão 
cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se 
dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, 
por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000. 

 
XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei 
nº 7.256, de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes 
da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
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XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% 
(dez por cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos 
antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 
10% (dez por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os 
rendimentos por ele declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente 
anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, 
respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
multiplicados pelo número de meses de funcionamento naquele período, 
desconsideradas as frações de meses. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em 
centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e 
associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de 
garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham como objetivo social a 
defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de 
pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à 
pessoa jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da 
Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata 
o inciso V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de 
terceiros, como a construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou 
outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se 
aplica na hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  
Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a 

Unidade Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte 

interestadual ou intermunicipal. 
..................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
Da Exclusão do SIMPLES 

..................................................................................................................................... 
 

Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á: 
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I - por opção; 
II - obrigatoriamente, quando: 
a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 9º; 
b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de 

receita bruta correspondente a R$ 60.000,00(sessenta mil reais) multiplicados pelo 
número de meses de funcionamento nesse período. 

§ 1º A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante 
alteração cadastral. 

§ 2º A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente 
anterior, o limite de receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), estará excluída do SIMPLES nessa condição, podendo mediante, alteração 
cadastral, inscrever-se na condição de empresa de pequeno porte. 

§ 3º No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá 
ser efetuada: 

a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente 
àquele em que se deu o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II 
do art. 9º; 

b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver 
ocorrido o fato que deu ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art. 
9º e da alínea b do inciso II deste artigo. 

  
Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer 

em quaisquer das seguintes hipóteses: 
I - exclusão obrigatória, nas formas do inciso II e § 2º do artigo anterior, 

quando não realizada por comunicação da pessoa jurídica; 
II - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada 

de exibição de livros e documentos a que estiver obrigada, bem assim pelo não 
fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou 
atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que 
autorizam a requisição de auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1996 (Sistema Tributário Nacional); 

III - resistência a fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam 
as atividades da pessoa jurídica ou se encontrem bens de sua posse ou 
propriedade; 

IV - constituição da pessoa jurídica por interpostas pessoas que não 
sejam os verdadeiros sócios ou acionista, ou o titular, no caso de firma individual; 

V - prática reiterada de infração à legislação tributária; 
VI - comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou 

descaminho; 
VII - incidência em crimes contra a ordem tributária, com decisão 

definitiva. 
..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
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 DAS ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
TRIBUTAÇÃO 

 
Seção III 

Da Partilha dos Valores Pagos  
..................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Os valores arrecadados pelo SIMPLES, na forma do art. 6º, serão 
creditados a cada imposto e contribuição a que corresponder. 

§ 1º Serão repassados diretamente, pela União, às Unidades Federadas 
e aos Municípios conveniados, até o último dia útil do mês da arrecadação, os 
valores correspondentes, respectivamente, ao ICMS e ao ISS, vedada qualquer 
retenção. 

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional celebrará convênio com o Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, visando a transferência dos recursos 
relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 

1 do art. 3º, vedada qualquer retenção, observado que, em nenhuma 
hipótese, o repasse poderá ultrapassar o prazo a que se refere o parágrafo 
anterior. 
  

CAPÍTULO VIII  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

 
Seção I  

 Da Isenção dos Rendimentos Distribuídos aos Sócios e ao Titular  
 

Art. 25. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na 
declaração de ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ao titular ou 
sócio da microempresa ou da empresa de pequeno porte, salvo os que 
corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços prestados. 

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e do imposto sobre a 
renda, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................ 

 
Art. 93. Ficam revogados:  
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 

9.715, de 25 de novembro de 1998;  
II - a partir de 30 de junho de 1999:  
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de 

dezembro de 1991;  
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 

85, de 15 de fevereiro de 1996;  
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, 

de 16 de março de 1995;  
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 

1998;  
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; 

e  
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998;  
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 

de dezembro de 1996;  
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 

2000; e  
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 

1976.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  
Roberto Brant  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda 
relativamente à incidência na fonte sobre 
rendimentos de aplicações financeiras, inclusive de 
beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, 
à conversão, em capital social, de obrigações no 
exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no país, 
amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, 
pelo desconto simplificado, regula a informação, na 
declaração de rendimentos, de depósitos mantidos 
em bancos no exterior, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
........................................................................................................................................ 

 
Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo 

art. 6º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art. 9º ..................................................................................................  
I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais);  
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, 
no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  
..............................................................................................................  
XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou 
por encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da 
Tabela de Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação 
de que trata a Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 
de dezembro de 2000, as opções já exercidas." (NR)  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 
Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, que institui o Sistema Integrado 
de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES. 
 

 
Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º 

da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 
exclusivamente às seguintes atividades: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

I - creches e pré-escolas; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

II - estabelecimentos de ensino fundamental; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

III - centros de formação de condutores de veículos automotores de 
transporte terrestre de passageiros e de carga; 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

IV - agências lotéricas;  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

V - agências terceirizadas de correios; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

VI - (VETADO) 
VII - (VETADO) 
 
Art. 2º Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos 

no art. 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 
11 de dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas nos incisos II a V 
do art. 1º desta Lei e às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da 
prestação de serviços em montante igual ou superior a trinta por cento da receita 
bruta total. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 
Art. 3º (VETADO) 
  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI Nº 9.732 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998 

 

Altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

........................................................................................................................................ 

Art 3o Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2o 
............................................................................................................. 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais).  

....................................................................................................."(NR) 

"Art. 4o .................................................................................................. 

§ 4o Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao 
SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno porte 
tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano - calendário, seja 
superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a 
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)." (NR) 

"Art. 5o .................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

II - ......................................................................................................... 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 
840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro 
décimos por cento; 
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g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) 
a R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e 
oito décimos por cento; 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) 
a R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois 
décimos por cento; 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis 
décimos por cento; 

§ 7o No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em 
que seja considerada como empresa de pequeno porte pessoa 
jurídica com receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3o e 4o fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3o e 4o fica acrescido de meio ponto 
percentual." (NR) 

"Art. 15. ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

II - a partir do mês subseqüente àquele em que se proceder à 
exclusão, ainda que de ofício, em virtude de constatação de situação 
excludente prevista nos incisos III a XVIII do art. 9o; 

§ 3o A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da 
autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o 
contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo. 

§ 4o Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro 
Social ou de qualquer entidade convenente deverão representar à 
Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades 
fiscalizadoras, constatarem hipótese de exclusão obrigatória do 
SIMPLES, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 13." 
(NR) 

"Art. 23. ................................................................................................ 

II – ........................................................................................................ 

f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "f" do 
inciso II do art. 5o: 
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1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 

4 - dois por cento, relativos à COFINS; 

5 - três inteiros e um décimo por cento, relativos às contribuições de 
que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "g" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 

4 - dois por cento, relativos à COFINS; 

5 - três inteiros e cinco décimos por cento, relativos às contribuições 
de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "h" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 

4 - dois por cento, relativos à COFINS; 

5 - três inteiros e nove décimos por cento, relativos às contribuições 
de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o; 

i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "i" do 
inciso II do art. 5o: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 

4 - dois por cento, relativos à COFINS; 

5 - quatro inteiros e três décimos por cento, relativos às 
contribuições de que trata a alínea "f" do § 1o do art. 3o.  
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....................................................................................................."(NR) 

Art. 4o As entidades sem fins lucrativos educacionais e as que atendam 
ao Sistema Único de Saúde, mas não pratiquem de forma exclusiva e gratuita 
atendimento a pessoas carentes, gozarão da isenção das contribuições de que 
tratam os arts. 22 e 23 da Lei no 8.212, de 1991, na proporção do valor das vagas 
cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de 
caráter assistencial, desde que satisfaçam os requisitos referidos nos incisos I, II, IV 
e V do art. 55 da citada Lei, na forma do regulamento. 

Art. 5o O disposto no art. 55 da Lei no 8.212, de 1991, na sua nova 
redação, e no art. 4o desta Lei terá aplicação a partir da competência abril de 1999. 

Art. 6o O acréscimo a que se refere o § 6o do art. 57 da Lei no 8.213, de 
1991, será exigido de forma progressiva a partir das seguintes datas: 

I - 1o de abril de 1999: quatro, três ou dois por cento; 

II - 1o de setembro de 1999: oito, seis ou quatro por cento; 

III - 1o de março de 2000: doze, nove ou seis por cento. 

Art. 7o Fica cancelada, a partir de 1o de abril de 1999, toda e qualquer 
isenção concedida, em caráter geral ou especial, de contribuição para a Seguridade 
Social em desconformidade com o art. 55 da Lei no 8.212, de 1991, na sua nova 
redação, ou com o art. 4o desta Lei. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 11 de dezembro de 1998; 177o da Independência e 110o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 
LEI Nº 9.841, DE  5 DE DEZEMBRO DE 1999 

 
 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos 
arts. 170 e 179 da Constituição Federal. 
 

 
..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, 

considera-se: 
I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver 

receita bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro 
mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil 
individual que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual 
superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que 
tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa 
jurídica ou firma mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as 
frações de mês. 

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica 
em microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu 
desenquadramento, não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em 
relação a contratos por elas anteriormente firmados. 

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II 
com base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a 
substituí-lo. 
  

CAPÍTULO II  
 DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
Art. 3º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja 

participação: 
I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica; 
II - de pessoa física que seja titular de firma mercantil individual ou sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado na forma desta Lei, 
salvo se a participação não for superior a dez por cento do capital social de outra 
empresa desde que a receita bruta global anual ultrapasse os limites de que tratam 
os incisos I e II do art. 2º. 

Parágrafo único. O disposto no inciso II deste artigo não se aplica à 
participação de microempresas ou de empresas de pequeno porte em centrais de 
compras, bolsas de subcontratação, consórcios de exportação e outras formas de 
associação assemelhadas, inclusive as de que trata o art. 18 desta Lei. 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 
relativamente à tributação dos Fundos de 
Investimento Imobiliário e dos rendimentos auferidos 
em aplicação ou operação financeira de renda fixa 
ou variável, ao Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, à 
incidência sobre rendimentos de beneficiários no 
exterior, bem assim a legislação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, relativamente ao 
aproveitamento de créditos e à equiparação de 
atacadista a estabelecimento industrial, do Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou 
Relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, 
relativamente às operações de mútuo, e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
relativamente às despesas financeiras, e dá outras 
providências. 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 
Provisória nº 1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 
62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1o Os arts. 10 e 16 a 19 da Lei no 8.668, de 25 de junho de 1993, a 

seguir enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. ................................................................................................ 

............................................................................................................ " 

"XI - critérios relativos à distribuição de rendimentos e ganhos de 
capital. 

Parágrafo único. O fundo deverá distribuir a seus quotistas, no 
mínimo, noventa e cinco por cento dos lucros auferidos, apurados 
segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete 
semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
ano."  

"Art. 16-A. Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelos Fundos 
de Investimento Imobiliário, em aplicações financeiras de renda fixa 
ou de renda variável, sujeitam-se à incidência do imposto de renda 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

 

PLP-156/2004 

 

38 

na fonte, observadas as mesmas normas aplicáveis às pessoas 
jurídicas submetidas a esta forma de tributação. 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo poderá ser 
compensado com o retido na fonte, pelo Fundo de Investimento 
Imobiliário, quando da distribuição de rendimentos e ganhos de 
capital."  

"Art. 17. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados 
segundo o regime de caixa, quando distribuídos pelos Fundos de 
Investimento Imobiliário a qualquer beneficiário, inclusive pessoa 
jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na 
fonte, à alíquota de vinte por cento. 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo deverá ser 
recolhido até o último dia útil do mês subseqüente ao do 
encerramento do período de apuração." (NR) 

"Art. 18. Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação 
ou no resgate de quotas dos fundos de investimento imobiliário, por 
qualquer beneficiário, inclusive por pessoa jurídica isenta, sujeitam-
se à incidência do imposto de renda à alíquota de vinte por cento:" 
(NR) 

"I - na fonte, no caso de resgate; 

II - às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos 
líquidos auferidos em operações de renda variável, nos demais 
casos."  

"Art. 19. O imposto de que tratam os arts. 17 e 18 será considerado:" 
(NR) 

"I - antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado; 

II - tributação exclusiva, nos demais casos."  

 
Art. 2o Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, o fundo de 

investimento imobiliário de que trata a Lei nº 8.668, de 1993, que aplicar recursos 
em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, 
quotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 
vinte e cinco por cento das quotas do fundo. 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 

FIM DO DOCUMENTO 


